GOVERNO
DE SANTA
CATARINA
Secretaria de Estado da Fazenda
Diretoria de Auditoria Geral
Geréncia de Auditoria de Recursos Antecipados

INFORMAGAO DIAG N° 0095/16 Florianépolis, 31 de outubro de 2016.

Referéncia: Lei Federal n° 13.019/2014,
algumas recomendagées para as Unidades
Gestoras com relagdo aos Instrumentos
firmados e vigentes com entidades privadas
sem fins lucrativos (OSCs).

Senhor Gerente de Auditoria de Recursos Antecipados,

1. INTRODUCAO

Esta Informagéo decorre da necessidade de apresentar algumas recomendagées
e informagGes para as Unidades Gestoras em relagdo aos Instrumentos firmados
(Convénios e Contratos de Apoio Financeiro) com entidades privadas sem fins lucrativos
ou Organizagéo da Sociedade Civil (OSC) que estdo vigentes, em fungdo de alguns
dispositivos da Lei Federal n® 13.019, de 31 de julho de 2014.

Objetiva, ainda, encaminhar o levantamento realizado por esta Geréncia das
Transferéncias (Convénios e Contrato de Apoio Financeiro) firmados com as OSCs cujas
vigéncias se encerraréo entre outubro de 2016 a dezembro de 2017.

2. ANALISE

Passa-se a seguir a apresentar nos subitens a seguir algumas recomendacées,
em fungdo da entrada em vigor da Lei n° 13.019/2104, com relagédo aos instrumentos
firmados pelo Estado que ainda possuem vigéncia e, também, informaces sobre os
instrumentos que futuramente poderao ser pactuados.
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2.1. Instrumentos Pactuados com Vigéncia até 23/01/2017

O art. 83 da Lei 13.019/2014 estabelece:

Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor desta Lei
permanecerao regidas pela legislagdo vigente ao tempo de sua celebragio,
sem prejuizo da aplicag8o subsidiaria desta Lei, naquilo em gque for cablivel, desde
gue em beneficio do alcance do objeto da parceria.

§ 2 As parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da data de entrada em
vigor desta Lei, ou prorrogaveis por periodo superior ao iniciaimente
estabelecido, no prazo de até um ano apés a data da entrada em vigor desta
Lei, serdo, alternativamente: (Redagéo dada pela Lei n® 13.204, de 2015)

[ - substituidas pelos instrumentos previstos nos arts. 16 ou 17, conforme o caso;
(Incluido pela Lei n® 13.204, de 2015)

i - objeto de resciséo unilateral pela administragio publica. (incluido pela Lei n°
13.204, de 2015)

Com base na Lei 13.019/2014 entende-se, que os instrumentos pactuados com
entidades privadas sem fins lucrativos com final de vigéncia até 23/01/2017 poderao ser
executados hormalmente até o final de sua vigéncia, sem prejuizo da aplicagao
subsidiaria da Lei n® 13.019/2014, naquiloc em que for cabivel. Por outro lado, se forem
prorrogados deve ser respeitada a data de limite de 23/01/2017.

Caso haja necessidade da continuagdo do seu objeto recomenda-se que os
referidos instrumentos sejam substituidos por Termo de Colaboracdo ou Termo de
Fomento,

Verificou-se em 25/10/2016 que existem no Sistema SIGEF, Modulos
Transferéncia e Transferéncia Registro, 547 (quinhentos e quarenta e sete) instrumentos
firmados que ainda possuem vigéncia méaxima até 23/01/2017, conforme quadro a seguir
que demonstra o total de instrumentos por Unidade Gestora.

Instrumento (Unidade Gestora) Quantidade de Instrumentos com vigéncia
maxima até 23/01/2017

Convénio (FUPESQ)

Convénio (ADR Quilombo)

Convénio (ADR 580 Miguel do Oeste)
Convénio {ADR Joagaba)

Convénio {ADR Biumenau)

Convénio {ADR Curitibanos)
Convénio (ADR itajai)

Convénio (ADR Grande Floriandpaolis)
Convénio {ADR Criciima)

Convénio (ADR Tubardo)
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Convénio (ADR Joinville) 3
Convénio (ADR Canoinhas) 3
Convénio (ADR Lages) 2
Convénio (ADR Ibirama) 1
Convénio (FAPESC) 3
Convénio (SDS) 1
Convénio (SST) 3
Contrato de Apoio Financeiro (SOL) 6
Contrato de Apoio Financeiro (ADR lItajai) 1
Contrato de Apoio Financeiro {ADR Joinville) 1
Contrato de Apoio Financeiro (ADR Laguna) 1
Convénio APAEs (todas as SDRs) 191
Convénios SC Rural (FDR) 28
Convénios Artigos 170/171 (SED) 288
Total 547

2.2. Instrumentos Pactuados com Vigéncia apés 23/01/2017

Com relagéo aos instrumentos ja firmados com final de vigéncia superior a
23/01/2017 aplica-se 0 mesmo art. 83 da Lei n°13.019/2014, ou seja, recomenda-se que
devem ser rescindidos ou substituidos por Termo de Colaboracdo ou Termo de Fomento.

Detectou-se em 25/10/2016 que existem no Sistema SIGEF 36 (trinta e seis)
instrumentos firmados que ainda possuem vigéncia entre 23/01/2017 a 31/12/2018,
conforme quadro a seguir que demonstra o total de instrumento por Unidade

Orgamentaria.

Instrumento por Unidade Gestora

Vigéncia a partir de 23/01

Convénio (FUPESC)

16

Convénio ADR Blumenau

Convénio ADR ltajai

Convénio ADR Joinville

Convénio ADR Chapecd

Convénio (FAPESC)

Convénio (Fundo Pré-Emprego)

Convénio (SDS)

Convénio (SST)

Contrato de Apoio Financeiro (FCC)

Contrato de Apoio Financeiro (SOL)

Convénio Provita (SSP)
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O Anexo Unico dessa Informacgéo apresenta individualmente cada instrumento.

2.3. Novos Convénios e Contrato de Apoio Financeiro

A partir de 23/01/2016 somente poderéo ser realizados Convénios com Entes e
de acordo com o Decreto n° 127/2011. Entidades privadas sem fins lucrativos ou
Organizagéo da Sociedade Civil (OSC) tera que ser por meio de Termo de Colaboracao
ou Fomento, conforme determina a Lei 13.019/2014.

Os Contratos de Apoio Financeiro, recursos do SEITEC, somente poderdo ser
pactuados com Entes e Pessoa Fisica e de acordo com o Decreto n° 1.309/2012. Desde
23/01/2016, os contratos firmados com entidades privadas sem fins lucrativos ou O8C,
deve ser por meio de Termo de Colaboragdo ou Fomento, conforme determina a Lei
13.019/2014.

2.4. Convénios com as APAEs

Em fungdo do art. 83 e seu paragrafo 2° da Lei n° 13.019/2014 citado
anteriormente entende-se que n&o pode ser feito Termo Aditivo prorrogando a Vigéncia
dos Convénios com as APAEs, pois de acordo com a referida Lei a partir de 23/01/2017
deve ser feito um Termo de Colaboragdo ou Termo de Fomento para cada APAE e
consequentemente sera extinto o atual convénio em 31/12/2016.

2.5. Convénios SUS

Aos convénios firmados entre a Secretaria de Estado da Saude e seus Fundos
com entidades privadas sem fins lucrativos (OSCs) entende-se que nao se aplica a Lei n°
13.019/2014 quando forem relacionados ao Sistema Unico de Satde - SUS, ou seja,
continua sendo utilizado o instrumento Convénio observado o Decreto n® 127/2011.
Referido entendimento baseia-se no'inciso IV do art. 3° da referida Lei, que dispée:

Art. 3° N&o se aplicam as exigéncias desta Lei:

IV - aos conveénios e contratos celebrados com entidades filantrépicas e sem fins
lucrativos nos termos do § 1° do art. 199 da Constituico Federal;

No levantamento realizado em 25/10/2016 detectou-se que as Unidades Gestoras
da Secretaria de Estado da Salde possuem 89 (oitenta e nove) Convénios relacionados
com a area de saude, conforme quadro abaixo, no entanto ndo se pode afirmar que os
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objetos dos mesmos se referem ao SUS e, consequentemente estdo amparados pelo
inciso 1V do art. 3° da Lei 13.019/2014.

Instrumento (Unidade Gestora) Vigéncia até 23/01/2017 | Vigéncia apés 23/01/2017 | Total
Convénio (SES) 61 28 89

3. CONCLUSAO

Diante do exposto, devem as Unidades Gestoras:

- avaliar o que foi recomendado no item 2.2 se relacionadas no Anexo Unico
dessa Informacao;

- Observar os demais itens dessa Informagéo, afim de tomar ciéncia e
providéncias com relagédo as recomendacgdes realizadas.

N&o sera necessario o encaminhamento de qualquer documento a esta Diretoria
de Auditoria Geral, pois as providéncias adotadas por cada Unidade Gestora serdo

monitoradas por meio do Mdédulo de Transferéncias. B g f
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